


ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE PARA ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA NO PROJETO “ANÁLISE DE ROTAS REPRESENTATIVAS BRASILEIRAS PARA SIMULAÇÃO DA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA A FERRAMENTA VECTO (VEHICLE ENERGY CONSUMPTION CALCULATION TOOL)”

[bookmark: _Hlk181280970][bookmark: _Hlk186204019]A FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FUNDEP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.720.938/0001-41, com sede na Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 6627, Pampulha, Belo Horizonte – Minas Gerais, CEP: 31.270-901, neste ato representada conforme os seus atos constitutivos, doravante denominada INTERVENIENTE ANUENTE;

A ______, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____, com sede na____, neste ato representada conforme os seus atos constitutivos, doravante denominada PARTE REVELADORA; e

[bookmark: _Hlk181280680]A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP, Instituição Estadual de Ensino Superior, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.068.425/0001-33, com sede na Rua Mendeleyev, 200 - Cidade Universitária "Zeferino Vaz" - Barão Geraldo, Campinas – São Paulo, CEP: 13083-970, neste ato representada conforme os seus atos constitutivos, doravante denominada PARTE RECEPTORA.
[bookmark: _Hlk186204429]
[bookmark: _Hlk186440810][bookmark: _Hlk189637725]A INTERVENIENTE ANUENTE, a PARTE REVELADORA e a PARTE RECEPTORA, conjuntamente denominadas PARCEIRAS, resolvem celebrar o presente Acordo de Confidencialidade para a execução do Projeto “Análise de Rotas Representativas Brasileiras para Simulação da Eficiência Energética para a Ferramenta VECTO (Vehicle Energy Consumption Calculation Tool)”, em conformidade com as normas legais vigentes no Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Emenda Constitucional nº 85/15, Lei nº 10.973/2004, Lei nº 13.243/2016 e Decreto nº 9.283/2018), no âmbito do Programa Mover – Mobilidade Verde e Inovação, que deverá ser executado tendo em vista as seguintes considerações:

CONSIDERANDO:

I. Que a Associação Brasileira de Engenharia Automotiva - AEA apresentou  à FUNDEP a proposta de projeto intitulada “Definição de Rotas Representativas Brasileiras para Simulação de Eficiência Energética na Ferramenta VECTO”, em atenção ao pedido feito  pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comercio e Serviços – MDIC por meio do ofício SEI Nº3219/2024/MDIC, no sentido de buscar-se o aprimoramento da medição da eficiência energética e descarbonização do segmento de transporte de carga, tendo a FUNDEP se encarregado de viabilizar a realização do projeto;
II. Que o projeto possui relação direta com a temática trabalhada pela Linha V do Programa Mover. E, que a docente da UNICAMP, professora Ludmila Corrêa de Alkmin e Silva, participa da coordenação técnica da Linha V e possui o conhecimento notório e fundamental para a efetivação do projeto mencionado, tendo sido, por essa razão, convidada a apresentar proposta de plano de trabalho para a realização da iniciativa, a qual foi aprovada pela FUNDEP e pela AEA.
III. Que o objetivo do Projeto é definir as rotas representativas brasileiras que possam ser utilizadas na simulação de eficiência energética na ferramenta VECTO; 
IV. Que o estudo se dará por meio de tratamento estatístico dos dados de ciclos de condução enviados pelas empresas de caminhões tratores pesados 6x2 e 6x4 no país;
V. Que o Projeto se divide em cinco etapas, sendo que a primeira delas consiste na coleta de dados; e
VI. Que a PARTE REVELADORA realizou seu cadastro no sítio eletrônico: https://mover.fundep.ufmg.br/vecto/, e foi deferida a sua participação para realizar contribuição voluntária e gratuita para levantamento de dados.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DADOS A SEREM COMPARTILHADOS 

1.1 Conforme Plano de Trabalho do Projeto será realizada a coleta de dados pela Instituição de Ciência e Tecnologia (PARTE RECEPTORA) – Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP – para formação de banco de dados.
1.2 Os dados enviados deverão obedecer, exclusivamente, o modelo disponibilizado no ANEXO – MODELO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS e deverão conter as informações nele listadas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE DE USO DOS DADOS

2.1 Levantamento de informações para a realização das análises de frequência e aplicar metodologias de probabilidade para se obter um método capaz de produzir um ciclo padrão que simule os desafios reais encontrados nas vias brasileiras. Além disso, os dados serão utilizados para a elaboração de um ciclo representativo que será usado, futuramente, na ferramenta VECTO para o cálculo de emissões de CO2.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES

3.1 São consideradas “informações confidenciais” toda e qualquer informação escrita (física ou digital) ou oral revelada à PARTE RECEPTORA ou que tenha acesso, contendo ou não a expressão “CONFIDENCIAL”, sendo ela patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, financeira, contábil ou jurídica, encaminhada ou por acesso através de e-mails, sistemas internos da PARTE REVELADORA, pendrives, laser-discs, ou qualquer outro meio de compartilhamento, contendo arquivos em formato doc., pdf., xml., xls., ppt., txt., entre outros e/ou na forma de papel impresso, obtida por meio auditivo e/ou visual, bem como dados de utilização exclusiva da PARTE REVELADORA.
3.2 A PARTE RECEPTORA não poderá usar: 
a)  divulgar, revelar, ceder, a qualquer título, as informações confidenciais, no território brasileiro ou no exterior, para quaisquer pessoas, física ou jurídica, e para finalidade que não seja exclusivamente relacionada a execução de seu trabalho, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido.
b) efetuar ou manter nenhuma gravação ou cópia da informação confidencial que teve acesso em meio digital ou impresso, se comprometendo a apagar imediatamente as que tiverem em seu poder, após a execução do objeto deste acordo, com exceção das informais estritamente necessárias para elaboração do resultado objeto deste acordo.
3.3 A PARTE RECEPTORA reconhece a sua responsabilidade em garantir a segurança das informações confidenciais. Portanto, em caso de qualquer incidente de segurança, incluindo, mas não se limitando a, vazamento, acesso não autorizado ou perda de dados, a PARTE RECEPTORA deverá notificar a área de Segurança da Informação da PARTE REVELADORA após tomar conhecimento do ocorrido.
3.4 A inobservância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste instrumento sujeitará a PARTE RECEPTORA, a responder, administrativa e judicialmente, pelos fatos decorrentes do compromisso violado.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1 A vigência da obrigação de confidencialidade, assumidas pelas PARCEIRAS terá validade a partir da data de assinatura do presente acordo e vigorará por prazo de 5 (cinco) anos.
CLÁUSULA QUINTA – DA APLICAÇÃO DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 

5.1 A PARTE RECEPTORA coleta e trata apenas os dados mínimos necessários para a execução do Projeto “Análise de Rotas Representativas Brasileiras para Simulação da Eficiência Energética para a Ferramenta VECTO (Vehicle Energy Consumption Calculation Tool)”, conforme modelo de compartilhamento anexo e com observância do princípio previsto no artigo 6º da Lei n° 13.709/2018. 
5.2 A INTERVENIENTE ANUENTE mantém medidas de segurança, técnicas e administrativas visando à proteção dos dados das PARTES REVELADORA e RECEPTORA, comunicando ao representante legal destas, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2018. 
CLÁUSULA SEXTA - CONFORMIDADE COM AS LEIS ANTICORRUPÇÃO E RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS

[bookmark: _Hlk183687159]6.1 As PARCEIRAS obrigam-se ao integral cumprimento de todas as normas jurídicas anticorrupção aplicáveis, sejam elas estabelecidas pela legislação nacional, em especial aos termos da Lei 12.846/2013 – Lei Anticorrupção Brasileira e suas regulamentações, ao Código Penal Brasileiro e outras normas esparsas sobre o tema, bem como aquelas previstas em legislações internacionais com efeitos ou reflexos decorrentes de atos praticados no Brasil ou em qualquer localidade onde o presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE seja cumprido, exemplificativamente a lei anticorrupção norte-americana (FCPA – Foreign Corrupt Practices Act) e a lei anti-propina do Reino Unido (UK Bribery Act). comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações.
6.2 As PARCEIRAS declaram-se cientes de que seus Departamentos Jurídicos e/ou advogados contratados estão autorizados, em caso de práticas que atentem contra os preceitos dessa cláusula, a solicitar a imediata abertura dos procedimentos criminais, cíveis e administrativos cabíveis à cada hipótese:
a) As PARCEIRAS não poderão, em hipótese alguma, dar, receber ou oferecer, direta ou indiretamente, nenhum tipo de presente, viagens, vantagens ou quaisquer outros tipos similares de pagamentos a qualquer empregado, servidor, preposto ou diretor de outro PARCEIRA, funcionário público, membro do governo doméstico ou estrangeiro, seja concursado ou prestador de serviços ou terceiros vinculados, direta ou indiretamente, ao objeto deste acordo, especialmente, mas sem limitação, àqueles responsáveis pela fiscalização do presente ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE. 
b) As PARCEIRAS somente poderão representar outra PARCEIRA perante órgãos públicos quando devidamente autorizado para tal, seja no corpo do próprio ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE, seja mediante autorização prévia, expressa e escrita de seu representante com poderes para assim proceder;
c) As PARCEIRAS e seus empregados/prepostos, representantes, consultores ou prestadores de serviços quando agirem em nome ou defendendo interesses deste acordo perante órgãos, autoridades ou agentes públicos, não poderão dar, receber ou oferecer quaisquer presentes, vantagens ou favores a agentes públicos, sobretudo no intuito de obter qualquer tipo de favorecimento para as PARCEIRAS;
d) As PARCEIRAS, quando agirem em nome ou defendendo seus interesses, não poderão fornecer informações sigilosas a terceiros ou a agentes públicos, mesmo que isso venha a facilitar, de alguma forma, o cumprimento desse acordo, exceto mediante ordem emanada pelo Poder Judiciário; e
e) As PARCEIRAS, ao tomarem conhecimento ou suspeitarem de que empregados, prepostos, representantes, consultores ou prestadores de serviço, seus ou de outras PARCEIRAS, descumpriram as premissas e obrigações acima pactuadas, direta ou indiretamente, denunciarão espontaneamente o fato, de forma que, juntas, elaborem e executem um plano de ação para (i) afastar o empregado ou preposto imediatamente; (ii) evitar que tais atos se repitam e (iii) garantir que o ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE tenha condições de continuar vigente.
6.3 As PARCEIRAS concordam em respeitar todos os direitos humanos internacionalmente reconhecidos expressos nas convenções fundamentais da Carta Internacional de Direitos Humanos da ONU (Organização das Nações Unidas) e da OIT (Organização Internacional do Trabalho) durante a vigência do presente acordo. Além disso, declaram que: (i) não exploram mão de obra infantil; (ii) não exploram qualquer forma de trabalho forçado ou análogo à condição de escravo; e (iii) não toleram quaisquer práticas que importem em discriminação de raça ou gênero.
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITO DE REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

6.1 A PARTE REVELADORA poderá revogar sua autorização, a qualquer tempo, por carta eletrônica a ser endereçada à Fundep – INTERVENIENTE ANUENTE por meio do endereço eletrônico: chamadas@fundep.com.br.
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ANEXO – MODELO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS
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image1.emf
deslocamento (m) velocidade target (km/h) gradiente (%) tempo de parada (s)

0 0 -0,1 1

1 75 -0,1 0

2 75 -0,1 0

3 78 0 0

4 78 0 0

… … … …

100246 75 +0,2 0

100247 75 +0,2 0

100248 0 +0,2 60

100249 70 0 0

100250 0 -0,1 1

Template: dados das rotas de cada fabricante para o desenvolvimento da rota 

representativa do Brasil para o VECTO - caminhões tratores 6x2 e 6x4 de aplicação 

Premisas:

1) não é necessário identificar trechos e/ou rodovias utilizadas

2) as rotas podem ser formadas por diversos trechos representativos

3) a altimetria deve iniciar e finalizar na mesma elevação

4) a velocidade target é baseada nos dados dos fabricantes

5) as rotas não precisam estar limitadas a 100 km

6) enviar um arquivo para cada tipo de configuração de veículo. Caso a rota seja valida para as duas condições, enviar 

apenas um arquivo e discriminar a informação

Observação: os dados fornecidos serão tratados de maneira sigilosa exclusivamente pela ICT contratada

exemplo de preenchimento


image2.png
Coordenadora Linhas IV, V e VI

GOVERNO FEDERAL
MINISTERIO DA MINISTERIO DO
m er fundagdo de ML
apoio da UFMG e A ¢ 3
UNIRO € RECONSTRUCAD





